
 

 

 

PORTARIA SAAE-ARA-051/2023 

 
Dispõe sobre procedimentos operacionais padrão 

do Setor de Manutenção de Redes e Ramais de 

Água da Divisão de Gestão do Sistema de 

Abastecimento de Água do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto do Município de Aracruz. 

 

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº 39.047, de 

05/01/2021 e de acordo com a Lei nº 3.943/2015 e suas alterações, e,  

 

Considerando a necessidade de padronização das atividades do setor, resolve:  

 

Art. 1º Regulamentar os procedimentos operacionais padrão do Setor de Manutenção 

de Redes e Ramais de Água da Divisão de Gestão do Sistema de Abastecimento de 

Água do SAAE, conforme Anexos da presente Portaria. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

Aracruz-ES, 01 de março de 2023.  

 
 

AMADEU ZONZINI WETLER 
Diretor Geral do SAAE  
Decreto 39.047/2021 

  



 

 

ANEXO I – PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO  

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DE REDES E RAMAIS DE ÁGUA – 20 A 300 mm  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante: 
- Escavações com profundidades superiores a 1,25 (um metro e vinte e cinco centímetros) devem ser protegidas. 
-Caso o vazamento de água seja excessivo deve- se realizar o fechamento do registro, sempre sinalizando o local, para 
evitar perda de água. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II – ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO 

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DE REDES E RAMAIS DE ÁGUA – 20 A 300 mm  
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